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SECÃO
	 SEGUNDA-FEIR,

a finalidade de colocar dentro do . mercado -nacióhal o ProdutOdes
se trabalho. Valendo-se dessa iniciativa, Crlow =se - a
Fundação . em apreço, com o. objetivo primordial de amparar 6proso
quanto aos aspectos de reeducação moral, social e profissional
RecebendouMa dotação orçamentária da dez milhões de cruZeiroa,
entrou em funcionamento com os seguintes propósitos .: _á) - -ptopet
clonar a formação do preso- atravea de aprendizagem profissional
comPativel com c mundo exterior, visando, assim, e futura rein
serção social do preso; b) - .concorrer para c --aperfeiçoaffiento
das técnicas de laberterapia, atreves da Seleção vocacional; - c)
- aperfeiçoar as técnicas de trabalho com vista a melhoria gàá
litativa e qüantitátiVa dá produção dos presidiósl d) elaborar
planos especiais peta as atividades-indtistriaíS, egrieolea, e ar
tesanais, promovendo a comercia lização do. -reSPectivo produto coto
sentido empresarial; el promoVer estudós e pesquiaaa quê per -
mitam sugerir, guando couber 1 aos poderes públicostompentea,
medidas necessárias ao-ajustamento de suas fihalidadesl, e, f)
apoiar as-entidades públicas e privadas no sentido -de acolher e
incentivar a formação e o aperfeiçoamento do- pesSoal penitenciá
rio. Assim, gradualmente, attavgs de- equipe adequada, a PUNDACÃO-
eonseguiú estruturar o seu funcionamento interno é externev tendo
em vista ó Seu entreiaçaniento cora a direção do presídio e o mundo
:empresarial. Atualmente - manténi Uma "perfomande" idgal, COM ' um
raio de atendimento em diversas : unidades do Estado, bein Corno, unia
prodúção. variada e, em algumas espécies em escala ihdpatrial. A .
vista do exposto, acrescentou aihda o, relator que- é totalMente
satisfatório o funcionamento . da, FUNA2,- á cima], poderá aerVir de
Modelo . para futuras iniciativas. Referiu-se aindasio"ProjetO Jus'"
que funcionou naquele- Ratado, lamentando á sua desativação, ten
do em vista quej:embora independente dá EUNAT, prestava grande
apoio ao Sistema no sentido do atendimento Jurídico e da 'desPopu.
lação da Clientela prisional- Finalizando, enfatizou a importán
eia do desenVolviménto -de um trabalhe similar .a niVel . naciOnal, e
sugeriu á Presidência 4 Criação de. uma Comissão . -que possa .aprofun
dar melhor nó assunto 'é possivelmente propor :alternativas que
alcancem.a todos os carentes do Sistema, O Senhor Presidente, agre
decendo á Sensibilidade }juntaria e lógica empreendida pelo relátor,.
colocou a matéria- á apreciação do Colegiado, ' .4 qual, obteve um.
consens0 de. aprovaçãe 	 0$ Sénhóres Conselheiros NABOR CESAR SI

QUEIRA, JOSÉ DANTON- pEOLIVgIRA, ALCE° .MORAES ALMEIDA, aléin: de
manifestarem o maior apreço áo xelaOrio, demonstraram v1VO
tereSse .nó conhecimento é desenvolvimento desta pesquiaa. -Os ':Se
nhores Conselheiros VEGI CALIXTO e BENJAMIN MORAES FILHO, respeO
tivamente, apoia- rabi o relatório em referência e sugeriram incluir
na Comissão propesta, OS Professores ConselheiróS SERGIO MARCOS
DE 'MORAES PITOMBO -é ANTONIO' VICENTE DA COSTA JÚNIOR, ambos estu
diosos da matéria. O Senhor Presidente ' em-concordando com as si
gestões- supramencionadaa déterninou a elaboração de mina resálução.
que de suporte legal ao desenvolvimento da-. sugestão do relator.
Em presseguimento-o Senhor PreSidente passou a palavra ao Senhor

Conselheiro JASON SOARES ALBERGARIA, para relatar sobre á . apreci
ação do Piano de Prioridades do C.NPP, bem como, a sua Compatibi_
liiação com a- Previsão Orçamentária. Antes de iniciar o menciona
do rélatOrio o. exnositor solicitou vénia para se referir-a: expe
dientes ministeriais emitidos- na década de 70, alusivos ao Siste
ma Penitenciário Brasileiro, gue enfatizaram priffierdialemente,
construção de estabelecimentos prisionais e á sua organização. As
sim demonstrou que 4 Política Penitenciária de Ministério da Jus
tiça se matmda apenas a um- dos-eixos da execução peaái, estando
relegado o eixo fundamentai qüe *é o . processo da ressocialização- do
prego. Alúdiu-se, entretanto, o expositor, a edição' da Lei 6.-416,
que alterou essa política penitenciária. através- dá inclusão. do as
pecto sócio-educativo dos estabelecimentos prisionais, esperando-se
destarte, uma nova fisionomia ã. execução das sansões penais atra
Vês de Medidas alternativas de prisão, o que recentemente foi enfo
cedo peio VI COngreaao das 'Nações Unidas_ Evidente que a política
penitenciária na sua execução não poderia restringir-se á medidas
exclusivamente destinadas a privação da liberdade. Imperativo a ne
cega-idade de outras providenciaa para a implementação de novos ser


